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LICENÇA MÉDICA  
 

a) Cópia RG e Contracheque (parte interna); 
b) Atestado Médico (original). 

 
OBS: O servidor, no caso de enfermidade que impossibilite de exercer suas atividades laborais ou em caso 

de enfermidade de pessoa da família, nos casos previstos em Lei, deverá apresentar no prazo de 48 horas 

atestado médico á secretaria em que está lotado se o período for até 3 (três) dias durante o período de 30 

(trinta) dias e, ultrapassando os 3 (três) dias, dar entrada no Setor de Protocolo da Secretaria de 

Administração. 

 


